
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

PRÓ-REITORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS

PORTARIA Nº 6, DE 12 DE JUNHO DE 2026

Prorroga o prazo de vigência da Comissão instituída pela Portaria nº
3/2026/PROINT. 

A PRÓ-REITORA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS, designada pela Portaria UNILA nº 282/2023/GR, com publicação no Boletim de Serviço
nº 110, de 22 de junho de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 287/2020/GR publicada no Boletim de Serviço nº
73, de 21 de agosto de 2020; Portaria nº 159/2020/GR, publicada no Boletim de Serviço nº 41, de 20 de maio de 2020 e o que consta no processo
associado nº 23422.007778/2026-21

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo de vigência da Comissão instituída pela Portaria nº 3/2026/PROINT, de 14 de abril de 2026, responsável
pela elaboração de proposta de criação do Departamento de Política Linguística na Pró-Reitoria de Relações Institucionais e Internacionais – PROINT.

 

Art. 2º Permanecem inalteradas a composição, as competências e demais disposições estabelecidas na Portaria nº 3/2026/PROINT.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SUELLEN MAYARA PERES DE OLIVEIRA

Portaria nº 6/2026/Proint, com publicação no Boletim de Serviço nº 101, de 12 de Junho de 2026.


